
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Negócios Juridicos 

Depto. Administração 

LEI Nº 3. 791, DE 11 DE ABRIL DE 1.999. 
,-----------------------------

C6mora Municipoi de Assis 

PROTOCOC.O DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 
Dá nova redação ao Artigo 1 º da Lei n º 
3. 731, de 17 de agosto de 1.998, que dispõe 
sobre prazo para regulamentação de lotes 
com menos de 115 m2,junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis de Assis (Código de 
Parcelamento de Solo em Geral do 
Município de Assis - Lei nº 1.091, de 

Rea 

seguinte Lei: 

Art. 1°-

Art. 2º-

Art 3º-

_Q_'}_;CJ'7 

11104181, alterada pela Lei nº 1.094, de 
03107181). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e eu sanciono a 

Dá nova redação ao Artigo 1° da Lei nº 3. 731, de 27 de agosto de 1.998: 

"Artigo 1 º - Ficam autorizados os proprietários de lotes urbanos com 
área inferior a 125 m2, e com testada mínima de 1, 00 (um ) metro para um 
período de 180 (cento e oitenta) dias, contados da aprovação desta Lei, 
procederem ao desmembramento de seus imóveis e respectivas 
regularizações junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Assis". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de abril de 1. 999. 

RO�ARINI 
PREFEITO MUNIC � 

ONÇALVES FILHO 
ovemo e Negócios Jurídicos 
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